
 

 

 

 

PREGAO ELETRONICO Nº N° 9003/2026 

 

Modalidade PREGAO ELETRONICO 

Objetivo Registro de Preço para aquisição de material gráfico como impressos, 

envelopes, capas de prontuário, pastas de diagnóstico e outros voltados para 

a área médico hospitalar do CBMDF. 

Empresa SMART COMERCIO E SERVIÇOS 

Endereço SQN ASA NORTE BRASILIA 

Bairro ASA NORTE 

Cidade BRASILIA º 

CPF/CNPJ 51.187.621/0001-67 

Dt. Expedição 15/05/2024 

Dados bancarios Banco Santander - Ag 3678 - c/c 13.006120-3 

Responsavel Naama Gonçalves Ribeiro 

Telefone 61 999852246 

Email smartnnx@gmail.com 

N inscrição distrital 055018129652026 

mailto:smartnnx@gmail.com


 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos. Nossa cotação para entrega do(s) material(is) está especificada, 
conforme abaixo 

 
ITENS Produto DESCIÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE MARCA VL UNT 

R$ 

VL TOTAL 
R$ 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
Pastas suspensas para 
Prontuário 

Formato aberta 47cm x 36cm, formato 
Fechado 23,5 x 36cm, Gramatura: 240g/m² 
Material: Cartão kraft marmorizado, 
plastificado Acabamento: Plastificação 
total em ambas as faces. Vincos horizontais 

reforçados. Hastes metálicas com ponteiras 
em plástico. Ilhoses metálicos. Visor 
transparente. Etiqueta branca removível. 
Grampo plástico fixador. Características 
Adicionais: Nome “PRONTUÁRIO – 
SASMO”, em disposição centralizada. 

 
 
 

 
1200 

 
 
 

 
suzano 

 
 
 

 
R$ 4,00 

 
 
 

 
R$ 4.800,00 

 
Valor total 

    R$ 

4.800,00 

 
O VALOR TOTAL DA PROPOSTA É R$ 4.800,00 ( quatro mil e oitocentos reais ) 
 
DECLARA 

Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de apresentação.  
O prazo para entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias CORRIDOS, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato. 
Apresento garantia de 12 (doze) meses, conforme estabelecido no item 11 do Anexo I do Edital. 
 Declaro que entregarei o(s) material(s) comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não será(ão) aceito(s) material(is) recondicionado(s), reutilizado(s) ou reformado(s).  
Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:  
a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
 b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;  
d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume possível;  
e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;  
f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  



 

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; h) que possuam certificação de procedência de produtos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BRASILIA DF 25 DE FEVERERIRO DE 2026 

 
 

     
 

 
NAAMA GONÇALVES RIBEIRO 

030.559.671-35 


